
rido o prazo sem manifestação, tornem-me conclusos. Int. - ADV
SÉRGIO AUGUSTO PEREIRA OAB/SP 153906 - ADV FERNANDO
CANCELLI VIEIRA OAB/SP 116766
444.01.2005.002049-0/000000-000 - nº ordem 428/2005 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - AGOSTINHO NUNES CORREA X LUIZ
FERNANDO DE CARVALHO - Fls. 44 - Intime-se o exeqüente para
que se manifeste, no prazo de quarenta e oito (48) horas, sobre o
prosseguimento da ação. Decorrido o prazo “in albis”, independen-
temente de nova intimação, os autos tornarão à extinção, na forma
da lei. Int. - ADV SOLANGE MARIA PEREIRA DE GÓES OAB/SP
169699
444.01.2005.002053-8/000000-000 - nº ordem 432/2005 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - AGOSTINHO NUNES CORREA X CRIS-
TIANA GOMES DE LIMA E OUTROS - Fls. 33 - Intime-se o exeqüente
para que se manifeste, no prazo de quarenta e oito (48) horas,
sobre o prosseguimento da ação. Decorrido o prazo “in albis”,
independentemente de nova intimação, os autos tornarão à
extinção, na forma da lei. Int. - ADV SOLANGE MARIA PEREIRA DE
GÓES OAB/SP 169699
444.01.2005.002477-4/000000-000 - nº ordem 527/2005 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - CARMENCITA PEREIRA CARVALHO X
MÁRIO DOMINGUES DE OLIVEIRA - Comparecer a exeqüente em
cartório, no prazo de 5 (cinco) dias, para retirar o mandado de
entrega. - ADV ESTELA MARIS LEME MACHADO OAB/SP 181590
444.01.2005.002871-6/000000-000 - nº ordem 631/2005 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - NOEL DE PROENÇA X MARIA LUCIA
ALVES FOGAÇA - Fls. 115 - Fl.113/114: Indefiro. A fim de evitar o
transtorno alegado pela exeqüente, a transação de entrega do bem
adjudicado nos autos poderá ser feita pelos dd. patronos das partes
que poderão transigir em nome de seus clientes. Outrossim, há que
se ressaltar ainda que o mandado de entrega emitido por este juízo,
tem o valor de recibo da entrega do bem. Int. - ADV MATHEUS SPI-
NELLI FILHO OAB/SP 39427 - ADV JOSE EDUARDO KERSTING
BONILLA OAB/SP 151434 - ADV CRISTIANO LINK BONILLA OAB/SP
198955
444.01.2006.001240-0/000001-000 - nº ordem 258/2006 - Outros
Feitos Não Especificados - LO - Execução de Título Judicial - NERY
URIAS PROENÇA X JULIANA APARECIDA ZACARIAS - Fls. 30 -
Intime-se o exeqüente para que se manifeste, no prazo de quarenta
e oito (48) horas, sobre o prosseguimento da ação. Decorrido o
prazo “in albis”, independentemente de nova intimação, os autos
tornarão à extinção, na forma da lei. Int. - ADV NERY URIAS
PROENÇA OAB/SP 214864
444.01.2006.001495-9/000000-000 - nº ordem 319/2006 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - DANIELA CRISTINA RODRIGUES DA
SILVA ALMEIDA X MARCOS R. VIEIRA - Fls. 20 - Fl.19: Tendo em
vista o princípio da celeridade que norteia os Juizados Especiais,
inviável se torna a concessão de mais prazo conforme requerido
pela exeqüente. Apresente a credora aos autos, em 10 (dez) dias, o
eventual acordo firmado extrajudicialmente entre as partes, ou
indique, em igual prazo, bens de propriedade do executado que
sejam passíveis de penhora, conforme já determinado à fl.18, sob
pena de extinção da ação. Int. - ADV SOLANGE MARIA PEREIRA DE
GÓES OAB/SP 169699
444.01.2006.001499-0/000000-000 - nº ordem 323/2006 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - DANIELA CRISTINA RODRIGUES DA
SILVA ALMEIDA X MARCIA RODRIGUES - Fls. 21 - Fl.20: Tendo em
vista o princípio da celeridade que norteia os Juizados Especiais,
inviável se torna a concessão de mais prazo conforme requerido
pela exeqüente. Apresente a credora aos autos, em 10(dez) dias, o
eventual acordo firmado extrajudicialmente entre as partes, ou
indique, em igual prazo, bens de propriedade da executada que
sejam passíveis de penhora, conforme já determinado a fl.19, sob
pena de extinção da ação. Int. - ADV SOLANGE MARIA PEREIRA DE
GÓES OAB/SP 169699
444.01.2006.001523-2/000000-000 - nº ordem 336/2006 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - HENRIQUE ADAMI CORDEIRO DE
CAMPOS X TIAGO PATRICIO FERREIRA MACEDO - Fls. 35 - Para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO o auto de
adjudicação de fl.34. Proceda o exeqüente o recolhimento do valor
da despesa prevista no provimento 833/2004 (artigo 3º), alterado
através do comunicado publicado em 22 de junho de 2006. Com-
provado o recolhimento, expeça-se mandado de entrega, obser-
vadas as formalidades legais. Int. - ADV SOLANGE MARIA PEREIRA
DE GÓES OAB/SP 169699 - ADV RODRIGO LUIZ PEREIRA OAB/SP
230256
444.01.2006.001542-7/000000-000 - nº ordem 347/2006 - Outros
Feitos Não Especificados - ENRIQUECIMENTO - JOAQUIM BRISOLA
X PANIFICADORA CABRIN LTDA (PADARIA MANCHESTER) - Fls.
77v - Nomeio Perito Judicial o Sr. Ângelo Benito Imperatrice, indi-
cado às fls.75. Fixo os honorários provisórios em R$ 400,00(quatro-
centos reais). Efetivado o depósito intime o perito nomeado para se
compromissar nos autos. Int. - ADV ANTONIO MARCOS BRISOLA
OAB/SP 185165 - ADV JOSE EDUARDO KERSTING BONILLA OAB/SP
151434 - ADV CRISTIANO LINK BONILLA OAB/SP 198955
444.01.2006.001617-4/000000-000 - nº ordem 399/2006 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - AGOSTINHO NUNES CORREA X
CARLOS RENE DIAS DUARTE - Fls. 22 - Considerando que o credor
recebeu a quantia reclamada, julgo EXTINTO o presente feito nos
termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Após o trân-
sito em julgado, aguarde-se por 180 (cento e oitenta) dias, eventual
requerimento de restituição de documentos, após o que, os autos
serão destruídos, arquivando-se a ficha-memória. - ADV SOLANGE
MARIA PEREIRA DE GÓES OAB/SP 169699
444.01.2006.001626-5/000000-000 - nº ordem 408/2006 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - AGOSTINHO NUNES CORREA X
LAZARA TEIXEIRA JORDÃO RUGINE - Fls. 25 - Tendo em vista que o
credor recebeu a quantia reclamada, julgo EXTINTO a presente ação
nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Após o
trânsito em julgado, aguarde-se por 180 (cento e oitenta) dias,
eventual requerimento de restituição de documentos, após o que,
os autos serão destruídos, arquivando-se a ficha-memória. - ADV
SOLANGE MARIA PEREIRA DE GÓES OAB/SP 169699
444.01.2006.001627-8/000000-000 - nº ordem 409/2006 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - AGOSTINHO NUNES CORREA X
DAMARIS DE GOES VIEIRA SANTOS - Fls. 34 - Defiro o pedido for-
mulado pelo exeqüente à fl.33. Designe a serventia data para a rea-
lização do leilão, providenciando o necessário. Int. (designado o
leilão para o próximo dia 09 de maio de 2007, às 14:00 horas,
neste Juízo) - ADV SOLANGE MARIA PEREIRA DE GÓES OAB/SP
169699 - ADV RODRIGO LUIZ PEREIRA OAB/SP 230256
444.01.2006.001799-5/000001-000 - nº ordem 471/2006 - Outros
Feitos Não Especificados - LOCUPLETAMENTO - Execução de Título
Judicial - ANTONIO ALVES REZENDE X ANDERSON DOS SANTOS
PEREIRA - Fls. 31 - Para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
HOMOLOGO o auto de adjudicação de fl.30. Uma vez que o valor
do crédito(fl.22) é inferior ao da avaliação (fl.20), proceda a ser-
ventia o cálculo da diferença e após intime-se a exeqüente para que
no prazo de três (3) dias efetue o depósito do montante apurado,
por aplicação analógica do § 2º do art. 690 do C.P.C. Proceda ainda
a exeqüente, o recolhimento do valor da despesa prevista no provi-
mento 833/2004 (artigo 3º), alterado através do comunicado publi-
cado em 22 de junho de 2006. Comprovado os recolhimentos dos
valores, expeça-se mandado de entrega, observadas as formali-
dades legais. Int. - DIFERENÇA A SER DEPOSITADO PELO EXE-
QUENTE = R$ 1.072,75 (um mil, setenta e dois reais e setenta e
cinco centavos) - ADV NERY URIAS PROENÇA OAB/SP 214864
444.01.2006.001840-5/000000-000 - nº ordem 481/2006 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - ANTONIO ALVES REZENDE X ALE-
XANDRE DE MORAES - Fls. 32 - Fl.31: Indefiro. A avaliação do bem
penhorado nos autos foi realizada a menos de seis meses. Cumpra-
se o determinado à fl.29. Int. - ADV NERY URIAS PROENÇA OAB/SP
214864
444.01.2006.002044-5/000000-000 - nº ordem 527/2006 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - ANTONIO ALVES REZENDE X VILMA
NUNES DA SILVA - Manifestar-se o exeqüente em 5 (cinco) dias
sobre a certidão do oficial de justiça de fl.39vº - não foram locali-
zados outros bens da devedora que sejam passíveis de penhora. -
ADV NERY URIAS PROENÇA OAB/SP 214864
444.01.2006.002097-3/000001-000 - nº ordem 541/2006 - Outros
Feitos Não Especificados - AÇÃO DE COBRANÇA - Execução de
Título Judicial - LH DE CARVALHO PILAR-ME X FELIPE ALVES DE
OLIVEIRA HORACIO - Fls. 30 - Para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, HOMOLOGO o auto de adjudicação de fl.29. Proceda
o exeqüente o recolhimento do valor da despesa prevista no provi-
mento 833/2004 (artigo 3º), alterado através do comunicado publi-
cado em 22 de junho de 2006. Comprovado o recolhimento,
expeça-se mandado de entrega, observadas as formalidades legais.
Int. - ADV NERY URIAS PROENÇA OAB/SP 214864
444.01.2006.002125-5/000000-000 - nº ordem 558/2006 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - DANIELA CRISTINA RODRIGUES DA
SILVA ALMEIDA X ELPIDIO DOS SANTOS LEITE - Fls. 30 - Fl.29:
Tendo em vista o princípio da celeridade que norteia os Juizados
Especiais, inviável se torna a concessão de mais prazo conforme

requerido pela exeqüente. Apresente o exequente aos autos, no
prazo de 10(dez) dias, o eventual acordo firmado extrajudicial-
mente entre as partes, já noticiado à fl.26. Int. - ADV SOLANGE
MARIA PEREIRA DE GÓES OAB/SP 169699 - ADV RODRIGO LUIZ
PEREIRA OAB/SP 230256
444.01.2006.002201-3/000001-000 - nº ordem 588/2006 - Outros
Feitos Não Especificados - LOCUPLETAMENTO - Execução de Sen-
tença - MARIA NOEMIA MENDES SIQUEIRA-ME X ANITA PINTO
FERREIRA DA SILVA - Fls. 31 - Para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, HOMOLOGO o auto de adjudicação de fl.29. Proceda
o exeqüente o recolhimento do valor da despesa prevista no provi-
mento 833/2004 (artigo 3º), alterado através do comunicado publi-
cado em 22 de junho de 2006. Comprovado o recolhimento,
expeça-se mandado de entrega, observadas as formalidades legais.
Int. - ADV NERY URIAS PROENÇA OAB/SP 214864
444.01.2006.002353-1/000001-000 - nº ordem 620/2006 - Outros
Feitos Não Especificados - AÇÃO DE COBRANÇA - Execução de
Título Judicial - DULCELENA DE QUEIROZ PROENÇA X VANDERLUIZ
TERRA DA SILVA - Fls. 36 - Tendo em vista que o executado deixou
decorrer “in albis” o prazo para manifestar-se acerca do pedido de
adjudicação do bem feito pela exequente, defiro o pedido formu-
lado à fl. 34, devendo a serventia lavrar o competente auto. Int.
(comparecer o dd. patrono da exeqüente em cartório, no prazo de 5
(cinco) dias, para assinar o auto de adjudicação) - ADV ROSALVO
HOLTZ SANTOS OAB/SP 56199
444.01.2006.002504-5/000001-000 - nº ordem 683/2006 - Outros
Feitos Não Especificados - Ação de Cobrança - Execução de Título
Judicial - MARCOS AURELIO FARIA MERCEARIA-ME X WAGNER
FERREIRA - Manifestar-se o(a) exeqüente nos autos em 5 (cinco)
dias se houve o pagamento do débito por parte do(a) executado(a),
conforme intimação de fls., requerendo o que de direito. - ADV
NERY URIAS PROENÇA OAB/SP 214864
444.01.2006.002565-0/000001-000 - nº ordem 699/2006 - Outros
Feitos Não Especificados - Ação de Cobrança - Execução de Título
Judicial - JUAREZ BALERA-ME X BENEDITO GOMES RIBEIRO - Fls.
24 - Para que produza seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO o
acordo de fls.23. Aguarde-se o integral cumprimento. Int. - ADV
NERY URIAS PROENÇA OAB/SP 214864
444.01.2006.002695-3/000000-000 - nº ordem 751/2006 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - LAURINHA MODAS LTDA - ME X
LEILA APARECIDA DE SOUZA - Fls. 16 - Para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, HOMOLOGO o auto de adjudicação de fl.15.
Proceda o exeqüente o recolhimento do valor da despesa prevista
no provimento 833/2004 (artigo 3º), alterado através do comuni-
cado publicado em 22 de junho de 2006. Comprovado o recolhi-
mento, expeça-se mandado de entrega, observadas as formalidades
legais. Int. - ADV NERY URIAS PROENÇA OAB/SP 214864
444.01.2006.002888-7/000000-000 - nº ordem 803/2006 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - MARIA ALICE DE CARVALHO PAIVA
X ROGÉRIO TOBIAS DE MORAES - Fls. 17 - Para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO o auto de adjudicação de
fl.16. Proceda o exeqüente o recolhimento do valor da despesa pre-
vista no provimento 833/2004 (artigo 3º), alterado através do
comunicado publicado em 22 de junho de 2006. Comprovado o
recolhimento, expeça-se mandado de entrega, observadas as for-
malidades legais. Int. - ADV NERY URIAS PROENÇA OAB/SP 214864
444.01.2006.002930-1/000000-000 - nº ordem 811/2006 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - WILSON APARECIDO DE JESUS
GOMES X FERNANDO DE MORAES ARSILLA JUNIOR - Manifeste-se
o credorno prazo de cinco (05) dias sobre a certidão do oficial de
justiça de fls.19v, que não localizou bens passíveis de penhora de
propriedade do devedor. - ADV ESTELA MARIS LEME MACHADO
OAB/SP 181590
444.01.2006.003022-8/000000-000 - nº ordem 825/2006 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - GABRIEL ANTONIO MARQUES X
DENILSON JEFERSON PAULUCCI - Fls. 22 - Intime-se o exeqüente
para que se manifeste, no prazo de quarenta e oito (48) horas,
sobre o prosseguimento da ação. Decorrido o prazo “in albis”,
independentemente de nova intimação, os autos tornarão à
extinção, na forma da lei. Int. - ADV NERY URIAS PROENÇA OAB/SP
214864
444.01.2006.003147-3/000000-000 - nº ordem 866/2006 - Outros
Feitos Não Especificados - AÇÃO DE COBRANÇA - PEDRO DE CAR-
VALHO PAIVA-ME X ANTONIO F. GALERIO - Manifestar-se o reque-
rente no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação apresentada. -
ADV NERY URIAS PROENÇA OAB/SP 214864 - ADV ROGÉRIO
MACIEL OAB/SP 201530
444.01.2006.003340-3/000000-000 - nº ordem 955/2006 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - JUAREZ BALERA X PEDRO PEREIRA -
Fls. 18 - Fls.16/17: Defiro. Aguarde-se pelo prazo requerido. Trans-
corrido o prazo, manifeste-se o exeqüente sobre o prosseguimento
da ação. Int. - ADV ESTELA MARIS LEME MACHADO OAB/SP
181590
444.01.2006.003483-0/000000-000 - nº ordem 1006/2006 - Outros
Feitos Não Especificados - Ação de Indenização por Danos Morais e
Patrimoniais - CLEIDE GOMES DA SILVA X LUIZ ANTONIO DE OLI-
VEIRA - Fls. 34 - Defiro os benefícios da Justiça gratuita pleiteados
pelo requerido. Anote-se. Designo a audiência de instrução e julga-
mento para o próximo dia 02 de JULHO de 2007, às 14:30 hs. Int. -
ADV ANTONIO MARCOS BRISOLA OAB/SP 185165 - ADV CESARE
MONEGO OAB/SP 74829
444.01.2007.000310-4/000000-000 - nº ordem 98/2007 - Execução
de Título Extrajudicial - FRANCINE TAVARES DE CARVALHO X
CLAUDINEI GODOI DE QUEIROZ - Fls. 23 - Para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO o acordo de fls.21/22.
Aguarde-se o integral cumprimento. Int. - ADV ESTELA MARIS
LEME MACHADO OAB/SP 181590
444.01.2007.000395-7/000000-000 - nº ordem 135/2007 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - KELLY CRISTINA DE MATOS X
CLEUSA A.DE OLIVEIRA - Fls. 16 - Ante o exposto e do mais que dos
autos consta, julgo EXTINTA a presente ação de EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que KELLY CRISTINA DE MATOS, move em
face de CLEUSA A.DE OLIVEIRA, o que faço com fundamento no
artigo 53, § 4º da Lei 9099/95. - ADV ESTELA MARIS LEME
MACHADO OAB/SP 181590
444.01.2007.000457-2/000000-000 - nº ordem 164/2007 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - KELLY CRISTINA MATTOS X DAVID
MARIO DE GOIS VIEIRA - Fls. 16 - Considerando que a credora
recebeu a quantia reclamada, julgo EXTINTO o presente feito nos
termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Após o trân-
sito em julgado, aguarde-se por 180 (cento e oitenta) dias, eventual
requerimento de restituição de documentos, após o que, os autos
serão destruídos, arquivando-se a ficha-memória. - ADV ESTELA
MARIS LEME MACHADO OAB/SP 181590
444.01.2007.000616-4/000000-000 - nº ordem 206/2007 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - KELLY CRISTINA DE MATOS X CRIS-
TIANE R.DA CRUZ - Fls. 16 - Para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, HOMOLOGO o acordo de fls.13/15. Aguarde-se o
integral cumprimento. Int. - ADV ESTELA MARIS LEME MACHADO
OAB/SP 181590
444.01.2007.000655-6/000000-000 - nº ordem 210/2007 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - DANIEL HENRIQUE DE CAMARGO X
PEDRO GOMES - Fls. 10 - Fl.09: Defiro. Aguarde-se pelo prazo de
trinta (30) dias conforme requerido. Transcorrido o prazo, mani-
feste-se o exeqüente sobre o prosseguimento da ação. Int. - ADV
SÉRGIO AUGUSTO PEREIRA OAB/SP 153906 - ADV KIZZY MENDES
DE ALMEIDA MARCIANO OAB/SP 232236
444.01.2007.000699-1/000000-000 - nº ordem 222/2007 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - KELLY CRISTINA DE MATOS X
MARILIA HONORIO PEREIRA - Fls. 10 - Designo audiência de conci-
liação para o próximo dia 11 de julho de 2007, às 15:00 horas.
Intime-se o(a) exeqüente da audiência acima designada, bem como
cientifique-se de que o seu não comparecimento implicará na
extinção da execução podendo vir a ser condenado ao pagamento
de custas (art.51, inc. I, § 2º da Lei nº 9099/95). Int. - ADV ESTELA
MARIS LEME MACHADO OAB/SP 181590
444.01.2007.000700-9/000000-000 - nº ordem 223/2007 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - KELLY CRISTINA DE MATOS X MARIA
SUELI MARTINS - Fls. 10 - Designo audiência de conciliação para o
próximo dia 11 de julho de 2007, às 15:10 horas. Intime-se o(a)
exeqüente da audiência acima designada, bem como cientifique-se
de que o seu não comparecimento implicará na extinção da exe-
cução podendo vir a ser condenado ao pagamento de custas
(art.51, inc. I, § 2º da Lei nº 9099/95). Int. - ADV ESTELA MARIS
LEME MACHADO OAB/SP 181590
444.01.2007.000701-1/000000-000 - nº ordem 224/2007 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - KELLY CRISTINA DE MATOS X MARIA
TATIANA FERREIRA SILVA E OUTROS - Fls. 10 - Designo audiência
de conciliação para o próximo dia 11 de julho de 2007, às 15:20
horas. Intime-se o(a) exeqüente da audiência acima designada,
bem como cientifique-se de que o seu não comparecimento impli-
cará na extinção da execução podendo vir a ser condenado ao
pagamento de custas (art.51, inc. I, § 2º da Lei nº 9099/95). Int. -
ADV ESTELA MARIS LEME MACHADO OAB/SP 181590

444.01.2007.000702-4/000000-000 - nº ordem 225/2007 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - KELLY CRISTINA DE MATOS X
SUELLEN DOS REIS M.GIMENEZ - Fls. 10 - Designo audiência de
conciliação para o próximo dia 11 de julho de 2007, às 15:30 horas.
Intime-se o(a) exeqüente da audiência acima designada, bem como
cientifique-se de que o seu não comparecimento implicará na
extinção da execução podendo vir a ser condenado ao pagamento
de custas (art.51, inc. I, § 2º da Lei nº 9099/95). Int. - ADV ESTELA
MARIS LEME MACHADO OAB/SP 181590
444.01.2007.000703-7/000000-000 - nº ordem 226/2007 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - KELLY CRISTINA DE MATOS X NADIR
DE ALMEIDA - Fls. 10 - Designo audiência de conciliação para o
próximo dia 11 de julho de 2007, às 15:40 horas. Intime-se o(a)
exeqüente da audiência acima designada, bem como cientifique-se
de que o seu não comparecimento implicará na extinção da exe-
cução podendo vir a ser condenado ao pagamento de custas
(art.51, inc. I, § 2º da Lei nº 9099/95). Int. - ADV ESTELA MARIS
LEME MACHADO OAB/SP 181590
444.01.2007.000704-0/000000-000 - nº ordem 227/2007 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - KELLY CRISTINA DE MATOS X DIOGO
M.DE QUEIROZ - Fls. 09 - Designo audiência de conciliação para o
próximo dia 11 de julho de 2007, às 15:50 horas. Intime-se o(a)
exeqüente da audiência acima designada, bem como cientifique-se
de que o seu não comparecimento implicará na extinção da exe-
cução podendo vir a ser condenado ao pagamento de custas
(art.51, inc. I, § 2º da Lei nº 9099/95). Int. - ADV ESTELA MARIS
LEME MACHADO OAB/SP 181590
444.01.2007.000705-2/000000-000 - nº ordem 228/2007 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - CARMENCITA PEREIRA CARVALHO X
MARCELO DE GOES ALMEIDA - Fls. 10 - Designo audiência de con-
ciliação para o próximo dia 11 de julho de 2007, às 16:00 horas.
Intime-se o(a) exeqüente da audiência acima designada, bem como
cientifique-se de que o seu não comparecimento implicará na
extinção da execução podendo vir a ser condenado ao pagamento
de custas (art.51, inc. I, § 2º da Lei nº 9099/95). Int. - ADV ESTELA
MARIS LEME MACHADO OAB/SP 181590
444.01.2007.000706-5/000000-000 - nº ordem 229/2007 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - FRANCINE TAVARES DE CARVALHO X
JULIANA ROSA CUNHA - Fls. 10 - Designo audiência de conciliação
para o próximo dia 12 de julho de 2007, às 15:00 horas. Intime-se
o(a) exeqüente da audiência acima designada, bem como cienti-
fique-se de que o seu não comparecimento implicará na extinção da
execução podendo vir a ser condenado ao pagamento de custas
(art.51, inc. I, § 2º da Lei nº 9099/95). Int. - ADV ESTELA MARIS
LEME MACHADO OAB/SP 181590
444.01.2007.000707-8/000000-000 - nº ordem 230/2007 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - JOÃO PEDRO BRISOLA X ALES-
SANDRO MARQUES - Fls. 10 - Designo audiência de conciliação
para o próximo dia 12 de julho de 2007, às 15:10 horas. Intime-se
o(a) exeqüente da audiência acima designada, bem como cienti-
fique-se de que o seu não comparecimento implicará na extinção da
execução podendo vir a ser condenado ao pagamento de custas
(art.51, inc. I, § 2º da Lei nº 9099/95). Int. - ADV ESTELA MARIS
LEME MACHADO OAB/SP 181590
444.01.2007.000708-0/000000-000 - nº ordem 231/2007 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - FABIANA ALMEIDA DASILVA X
DANIELE MUNHOZ DE ALMEIDA - Fls. 10 - Designo audiência de
conciliação para o próximo dia 12 de julho de 2007, às 15:20 horas.
Intime-se o(a) exeqüente da audiência acima designada, bem como
cientifique-se de que o seu não comparecimento implicará na
extinção da execução podendo vir a ser condenado ao pagamento
de custas (art.51, inc. I, § 2º da Lei nº 9099/95). Int. - ADV ESTELA
MARIS LEME MACHADO OAB/SP 181590
444.01.2007.000709-3/000000-000 - nº ordem 232/2007 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - WILSON TEZOTTO BOM X LEONEL
MARQUES FERREIRA - Fls. 11 - Designo audiência de conciliação
para o próximo dia 12 de julho de 2007, às 15:30 horas. Intime-se
o(a) exeqüente da audiência acima designada, bem como cienti-
fique-se de que o seu não comparecimento implicará na extinção da
execução podendo vir a ser condenado ao pagamento de custas
(art.51, inc. I, § 2º da Lei nº 9099/95). Int. - ADV ESTELA MARIS
LEME MACHADO OAB/SP 181590
444.01.2007.000710-2/000000-000 - nº ordem 233/2007 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - IVETE PAES LEOPOLDINO X WILLIAN
GOMES RIBEIRO - Fls. 10 - Designo audiência de conciliação para o
próximo dia 12 de julho de 2007, às 15:40 horas. Intime-se o(a)
exeqüente da audiência acima designada, bem como cientifique-se
de que o seu não comparecimento implicará na extinção da exe-
cução podendo vir a ser condenado ao pagamento de custas
(art.51, inc. I, § 2º da Lei nº 9099/95). Int. - ADV ESTELA MARIS
LEME MACHADO OAB/SP 181590
444.01.2007.000711-5/000000-000 - nº ordem 234/2007 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - RENATA VIEIRA DOS SANTOS X
DALILA EDNA DE MATOS - Fls. 09 - Designo audiência de conci-
liação para o próximo dia 12 de julho de 2007, às 15:50 horas.
Intime-se o(a) exeqüente da audiência acima designada, bem como
cientifique-se de que o seu não comparecimento implicará na
extinção da execução podendo vir a ser condenado ao pagamento
de custas (art.51, inc. I, § 2º da Lei nº 9099/95). Int. - ADV ESTELA
MARIS LEME MACHADO OAB/SP 181590
444.01.2007.000712-8/000000-000 - nº ordem 235/2007 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - RENATA VIEIRA DOS SANTOS X
MOISES GENTIL PINHEIRO - Fls. 10 - Designo audiência de conci-
liação para o próximo dia 12 de julho de 2007, às 16:00 horas.
Intime-se o(a) exeqüente da audiência acima designada, bem como
cientifique-se de que o seu não comparecimento implicará na
extinção da execução podendo vir a ser condenado ao pagamento
de custas (art.51, inc. I, § 2º da Lei nº 9099/95). Int. - ADV ESTELA
MARIS LEME MACHADO OAB/SP 181590
444.01.2007.000713-0/000000-000 - nº ordem 236/2007 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - EDUARDO PIRES DE CAMPOS X GIL-
BERTO GONZAGA DE OLIVEIRA - Fls. 10 - Designo audiência de
conciliação para o próximo dia 05 de julho de 2007, às 15:30 horas.
Intime-se o(a) exeqüente da audiência acima designada, bem como
cientifique-se de que o seu não comparecimento implicará na
extinção da execução podendo vir a ser condenado ao pagamento
de custas (art.51, inc. I, § 2º da Lei nº 9099/95). Int. - ADV ESTELA
MARIS LEME MACHADO OAB/SP 181590
444.01.2007.000714-3/000000-000 - nº ordem 237/2007 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - EDUARDO PIRES DE CAMPOS X SIL-
MARA CATARINA GOMES SILVA - Fls. 10 - Designo audiência de
conciliação para o próximo dia 05 de julho de 2007, às 15:40 horas.
Intime-se o(a) exeqüente da audiência acima designada, bem como
cientifique-se de que o seu não comparecimento implicará na
extinção da execução podendo vir a ser condenado ao pagamento
de custas (art.51, inc. I, § 2º da Lei nº 9099/95). Int. - ADV ESTELA
MARIS LEME MACHADO OAB/SP 181590
Centimetragem justiça

PINDAMONHANGABA
3DDUW.000

Fórum de Pindamonhangaba - Comarca de Pindamonhangaba
JUIZ: ALESSANDRO DE SOUZA LIMA
445.01.2000.005481-3/000000-000 - nº ordem 767/2000 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - RITA DE CASSIA FERNANDA BARROS
COSTA X MARLENE MARIA DOS SANTOS ALVES E S/M FRANCISCO
ALVES NETO - VISTOS. I - Expeça-se carta precatória com o intuito
de remoção e entrega dos bens adjudicados, instruindo a carta com
o endereço fornecido a fls. 141. II - Restando infrutífera a remoção,
por culpa da executada, no próprio ato, será a mesma intimada
para que no prazo de 48 horas, apresente em Juízo os bens de que
é depositária, sob pena de depósito infiel. III - Int. - ADV
ROMUALDO LEMES DA SILVA OAB/SP 149007
445.01.2002.000315-3/000000-000 - nº ordem 46/2002 - Execução
de Título Extrajudicial - MARIA ELISA PAULA LEMES CARVALHO X
MARIA IZABEL DE OLIVEIRA SANTOS - Proc. nº 046/02 VISTOS. I -
Ante o silêncio do autor, JULGO EXTINTA esta Ação de Execução,
sem julgamento de mérito, que MARIA ELISA PAULA LEMES CAR-
VALHO moveu a MARIA IZABEL DE OLIVEIRA SANTOS, o que faço
com fundamento no artº 267, § 1º, do Código de Processo Civil. II -
P. R. I., arquivando-se. Pindamonhangaba, 13 de fevereiro de
2.007. - ADV PATRICIA CAMPOS MAGALHAES OAB/SP 126911
445.01.2003.006871-8/000000-000 - nº ordem 836/2003 - Ressarci-
mento Danos Causados Acid. Veíc. - ELILIA CRISTINA DE SOUSA X
LUCIANA BARBOSA SOARES - Proc. nº 836/03 VISTOS. I - Conforme
requerido, HOMOLOGO o acordo de fls. 139/140, para que produza
os legais e regulares efeitos, diante disso JULGO EXTINTA esta Ação
de Execução proposta por ELILIA CRISTINA DE SOUSA em face de
LUCIANA BARBOSA SOARES, o que faço com fundamento no artº
269, III, do Código de Processo Civil. II - P. R. I., arquivando-se. Pin-
damonhangaba, 20 de março de 2.007. - ADV FERNANDO JOSÉ
GALVÃO VINCI OAB/SP 175375 - ADV CIBELE BARBOSA SOARES
PEREIRA OAB/SP 168014

445.01.2004.002893-7/000000-000 - nº ordem 494/2004 - Repa-
ração de Danos (em geral) - VERILSON FERREIRA DUARTE X JOAO
MARCELO DA SILVA E OUTROS - Fls. 65 - Ainda que o executado
seja sócio de empresa, os bens da pessoa jurídica não podem ser
penhorados para garantia de débito da pessoa física, seja porque a
pessoa jurídica não figura no pólo passivo da ação, seja por veri-
ficar-se que seu quadro social é composto por outras pessoas, cuja
esfera jurídica de direitos não deve ser afetada por ato judicial exa-
rado em ação em que litigam terceiros relativamente à sociedade.
Deverá o exeqüente, por conseguinte, indicar outros bens passíveis
de penhora. Int. - ADV FERNANDO JOSÉ GALVÃO VINCI OAB/SP
175375 - ADV MARA CRISTINA BOLSON LOPES OAB/SP 219594 -
ADV ADAIR MOREIRA DOS SANTOS OAB/SP 68222
445.01.2004.003405-7/000000-000 - nº ordem 536/2004 - Ressarci-
mento Danos Causados Acid. Veíc. - MARINA PEREIRA ANDREOLLI
X CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A - Fls.
204 - As duas testemunhas arroladas pela requerida (Concessio-
nária da Rodovia Presidente Dutra) seriam inquiridas por precatória,
visto residirem fora desta Comarca (fls. 137). Entretanto, não foram
localizadas pelo juízo deprecado para intimação (fls. 186), não se
havendo realizado a audiência designada para sua oitiva (fls. 187),
contrariamente, portanto, ao quanto expôs a requerida em sua
petição de fls. 196/197. A requerida já foi intimada para manifestar-
se a respeito (fls. 198 e 203), quedando-se inerte (fls. 204). Não se
pode aguardar indefinidamente por providências a cargo da reque-
rida. Porém, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de
defesa, outorgo derradeiro prazo, de cinco dias, para que noticie
nos autos o endereço e Comarca em que possam ser intimadas e
inquiridas as testemunhas que arrolou, sob pena de preclusão da
prova e sentenciamento do processo no estado em que se encontra.
Int. - ADV INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR OAB/SP 132994 - ADV
ALEXANDRE LUIZ ALVES CARVALHO OAB/SP 204155 - ADV ODAIR
MINARI JUNIOR OAB/SP 194338 - ADV LUIZ ANTONIO PIVATO
JUNIOR OAB/SP 231635
445.01.2004.004508-5/000000-000 - nº ordem 666/2004 - Outros
Feitos Não Especificados - ACAO DE COBRANCA - IRINEU RONCONI
JUNIOR X NILTON GALVAO - Fls. 26 - Fls. 25: é certo que, quando
do cumprimento do mandado de penhora de fls. 20, o executado
assinalou que honraria o débito objeto da ação, não cumprindo,
porém, aquilo a que se comprometeu. Por outro lado, também não
se realizou a penhora necessária ao prosseguimento da ação. Não
obstante, não se pode determinar a penhora de bens que per-
tencem a terceiros relativamente à lide, não se podendo valida-
mente determinar a penhora de faturamento de empresa de que o
executado seja titular, se aquela própria não integra o pólo passivo
da ação. Diga o exeqüente, portanto, em termos de prossegui-
mento, apontando outros bens do executado passíveis de penhora.
- ADV MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA OAB/SP 150161
445.01.2005.000395-7/000000-000 - nº ordem 246/2005 - Outros
Feitos Não Especificados - ACAO DE COBRANCA - FLORIVAL SOUZA
SERRA X NILTON JOSE VIEIRA GALVAO - Proc. nº 246/05 VISTOS. I -
Ante o silêncio do autor, JULGO EXTINTA esta Ação de Execução,
sem julgamento de mérito, que FLORIVAL SOUZA SERRA moveu a
NILTON JOSÉ VIEIRA GALVÃO, o que faço com fundamento no artº
267, § 1º, do Código de Processo Civil II - Defiro o desentranha-
mento dos documentos que instruíram a inicial. III - P. R. I., arqui-
vando-se. Pindamonhangaba, 13 de fevereiro de 2.007. - ADV JOÃO
HENRIQUE FERRARI GONTIJO OAB/SP 222162
445.01.2005.000842-3/000000-000 - nº ordem 305/2005 - Repa-
ração de Danos (em geral) - MARIA INES PEREIRA LOPES DO
CARMO X CARLOS EDUARDO SIQUEIRA ROSA E OUTROS - Fls. 71 -
I - Defiro conforme requerido, aguardando-se. II - Int. - ADV JOÃO
THIERS FERNANDES LOBO OAB/SP 225728 - ADV ULISSES DO
CARMO NOGUEIRA OAB/SP 229707 - ADV PABLO ZANIN FER-
NANDES OAB/SP 208147
445.01.2005.002076-0/000000-000 - nº ordem 127/2005 - Exec.
Decisões do Juiz. Inf. Conciliação - CARLOS LEME - ME X JACKSON
MOREIRA DE LIMA - VISTOS. I - Lavre-se auto de adjudicação, inti-
mando-se o autor para sua assinatura, ato contínuo, expeça-se
mandado de remoção e entrega. II - Aguarde-se indicação de bens
passíveis de constrição, para garantia do saldo remanescente. III -
Int. - ADV CIRO PEREIRA DA SILVA OAB/SP 45525 - ADV DENILSON
LUIZ BUENO OAB/SP 157258
445.01.2005.002560-2/000000-000 - nº ordem 557/2005 - Exec.
Decisões do Juiz. Inf. Conciliação - JOAO CLAUDIO PAES MONTEIRO
X LUIS CARLOS FERREIRA DE MELLO - VISTOS. I - Defiro conforme
requerido a fls. 53, aguardando-se. II - Int. - ADV ELIZABETH
SANTOS DE OLIVEIRA OAB/SP 110907
445.01.2005.004947-3/000000-000 - nº ordem 917/2005 - Outros
Feitos Não Especificados - ACAO DE COBRANCA DE ALUGUEL E
ACESSORIOS - MARIA LUCIA SHINODA X DOSIMAR MOREIRA DE
OLIVEIRA E OUTROS - VISTOS. I - Fls. 46/47; Ciente, nada a apre-
ciar. II - Certifique-se o trânsito, arquivando-se. III - Int. - ADV
KARINA KIYO SHINODA OAB/SP 152805
445.01.2005.004947-3/000000-000 - nº ordem 917/2005 - Outros
Feitos Não Especificados - ACAO DE COBRANCA DE ALUGUEL E
ACESSORIOS - MARIA LUCIA SHINODA X DOSIMAR MOREIRA DE
OLIVEIRA E OUTROS - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - PINDAMONHAN-
GABA PROCESSO Nº 917/05 AUTOR : MARIA LUCIA SHINODA
REQUERIDO : DOSIMAR MOREIRA DE OLIVEIRA e outro Aos 30 de
novembro de 2.006, nesta cidade e Comarca de Pindamonhangaba,
do Estado de São Paulo, na sala de audiências do Juizado Especial
Cível, onde presente se encontrava o MM. Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Cível, o Exmo. Sr. Dr. CARLOS EDUARDO XAVIER
BRITO, comigo Diretor Técnico de Serviço de cargo abaixo assinado.
Feito o pregão, verificou-se a ausência da autora e de sua advo-
gada, presente a Dra. Sonia Maria Teixeira Cesar , OAB 104.498,
plantonista. Iniciados os trabalhos, verificou o MM. Juiz de Direito
que diante do não comparecimento da autora, intimada a fls. 39vº,
dava por EXTINTO estes Autos de Cobrança, sem julgamento de
mérito, com fundamento no artº 51, inciso I, da Lei 9.099/95.
Registre-se e arquive-se. Nada mais. Eu——————-, Diretor
Técnico de Serviço, digitei e assino. MM. Juiz : Advogado (a) plan-
tonista : - ADV KARINA KIYO SHINODA OAB/SP 152805
445.01.2005.010282-7/000000-000 - nº ordem 1050/2005 - Outros
Feitos Não Especificados - COBRANCA - MARIA ISA BUENO DE
GODOY X BANCO NOSSA CAIXA SA - Fls. 74 - Tendo em conta que
a exeqüente apresentou novo cálculo do débito, diga o executado a
respeito, no prazo de 10 dias, anotado que o silêncio será interpre-
tado como concordância tácita com a pretensão exposta. Int. - ADV
CAROLINA VILAS BOAS OAB/SP 191963 - ADV ANA LUÍSA ABDALA
NASCIMENTO RODRIGUES OAB/SP 187944 - ADV AUREA LUCIA
AMARAL GERVASIO OAB/SP 134057
445.01.2006.000237-4/000000-000 - nº ordem 36/2006 - Outros
Feitos Não Especificados - AÇÃO DE COBRANÇA - LUIZ MARCE-
LINO DOS SANTOS X VIRGILIO DE PAULA - Fls. 22 - I - Informe o
autor se já há inventário distribuído, indicando quais os bens passí-
veis de constrição. II - Int. - ADV JOSÉ ANTONIO ALVES DE BRITO
FILHO OAB/SP 154562
445.01.2006.001655-0/000000-000 - nº ordem 170/2006 - Repa-
ração de Danos (em geral) - CELSO DONIZETE DA SILVA X UNI-
BANCO AIG SEGUROS - CERTIDÃO: Certifico e dou fé que expedi
Guia de Levantamento Judicial nº 454140 em favor do autor. Valor
de R$ 319,24. Nada mais. Dr. Advogado comparecer na Secretaria
do Juizado Especial Cível para retirar a Guia. - ADV ED CARLOS DO
NASCIMENTO OAB/SP 244710 - ADV ANA RITA DOS REIS PETRA-
ROLI OAB/SP 130291 - ADV VICTOR JOSE PETRAROLI NETO OAB/SP
31464
445.01.2006.002390-2/000000-000 - nº ordem 243/2006 - Repa-
ração de Danos (em geral) - ILZA ALVES DE FREITAS SANTANA X
CHARLES VIRGILIO DA SILVA - ATO ORDINATÓRIO: Audiência de
conciliação designada para o dia 31 de maio de 2007, às 09:30
horas no Juizado Especial Cível de Pindamonhangaba, localizado na
Rua Miguel Ângelo Imediato, 140, Boa Vista. - ADV FERNANDO
JOSÉ GALVÃO VINCI OAB/SP 175375
445.01.2006.002391-5/000000-000 - nº ordem 244/2006 - Repa-
ração de Danos (em geral) - ROBERTO DO CARMO ROCHA X
CHARLES VIRGILIO DA SILVA - ATO ORDINATÓRIO: Audiência de
conciliação designada para o dia 31 de maio de 2007, às 09:45
horas no Juizado Especial Cível de Pindamonhangaba, localizado na
Rua Miguel Ângelo Imediato, 140, Boa Vista. - ADV FERNANDO
JOSÉ GALVÃO VINCI OAB/SP 175375
445.01.2006.002688-4/000000-000 - nº ordem 267/2006 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - JESSICA CANTELMO LOUZADA
COELHO ALVARES X ANTONIO CARMO DOS SANTOS - VISTOS. I -
Recebo os embargos de fls. 28/32, intimando-se a embargada para
resposta. II - Int. - ADV MARA CRISTINA BOLSON LOPES OAB/SP
219594
445.01.2006.002905-0/000000-000 - nº ordem 279/2006 - Declara-
tória (em geral) - JOSE OLIVEIRA FERNANDES ME X COMPANHIA
FLUMINENSE DE REFRIGERANTES - ATO ORDINATÓRIO: Audiência
de conciliação designada para o dia 31 de maio de 2007, às 09:45
horas no Juizado Especial Cível de Pindamonhangaba, localizado na
Rua Miguel Ângelo Imediato, 140, Boa Vista. - ADV CARLOS HEN-
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